
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA/DPG N'' 1122, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

A Defensora Pública-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

RESOLVE;

Autorizar o deslocamento da Defensora Pública, Dr" MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, lotada na Defensoria Pública de Bonfim, para viajar ao Município de Boa Vista-
RR, para nos dias 26 a 27 de outubro do corrente ano, tratar de assuntos relacionados aos
grupos de trabalho de enfrentamento ao tráfico de pessoas, migrações e refúgio, e GT
indígenas, em parceria com o escritório das nações unidas para crimes e drogas - UNODC,
bem como participar do workshop, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

TEREZINHA MUÍ^I^^ SOUZA CRUZ
Defensora Pública-Geral


